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PORTARIA Nº. 38  DE 16 DE MARÇO DE 2017  

 
 

ANTONIO CARLOS PICOLO FURLAN , Diretor – Presidente 

do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Andirá – SAMAE, no uso 

das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 2.495, de 26 de Março de 

2014, 

 

 
R E S O L V E: 

 
 
 

Art. 1º. Exonerar, a pedido, o Sr. MARCELO DOMINGUES , 

do Cargo de FISCAL LEITURISTA , a partir  do dia 13 de março de 2017. 

 

 

Art. 2°.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de março de 2017 

 

 

 

Andirá-Pr.,  16  de março de  2017. 

 

 

 
 
 

ANTONIO CARLOS PICOLO FURLAN  
DIRETOR – PRESIDENTE 


